
À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santiago do Sul

Ref.: Processo Licitatório nº 22/2024 – Recurso contra Habilitação de Empresa

Prezados (as) Senhores (as),

A  empresa  DENISE  REGIA  FERST  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 

49.823.923/0001-32, com sede na Rua Quinze de Novembro, nº 367, apto 5, Bairro 

Aparecida, Frederico Westphalen, RS, vem respeitosamente, à presença de Vossas 

Senhorias, com fulcro no artigo 59, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO em face da classificação da proposta e habilitação da 

empresa Maciel Assessores S/S Ltda – ME. 

A  DENISE  REGIA  FERST  LTDA  vem,  respeitosamente,  apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, pelos 

fatos e fundamentos que passa a expor:

DOS FATOS

No âmbito do processo licitatório nº 22/2024, cujo objeto é a contratação de 

empresa especializada  na  prestação de  serviços  técnicos de  engenharia  para  o 

Município  de  Santiago  do  Sul,  foi  declarada  vencedora  a  empresa  Maciel 

Assessores S/S Ltda – ME.

Contudo,  ao analisar  a  documentação apresentada pela  referida  empresa, 

verificamos  que  esta  não  apresentou  qualquer  atestado  técnico-operacional 

registrado no CREA que comprove experiência mínima de 12 meses na prestação 
de serviços similares para órgãos públicos ou empresas privadas,  conforme 

objeto da  licitação e  exigências  do edital.  Conforme evidenciado nas imagens a 

seguir, verifica-se que os dois profissionais indicados pela empresa para a execução 

dos serviços possuem vínculo com a mesma por um período inferior ao exigido pelo 

edital.



Documento fornecido pela empresa listando os profissionais designados para a 

execução do objeto da licitação.





Conforme evidenciado, verifica-se que os profissionais possuem vínculo com 

a empresa há menos de 6 meses, o que não atende às exigências previstas no 



edital,  nem à qualificação  técnica  requerida.  O edital  demanda  comprovação  de 

experiência técnica compatível com o objeto do contrato, descrito como:

"Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços 
técnicos de  engenharia,  mediante  a  disponibilização de  profissional 
Engenheiro  Civil,  devidamente  registrado  no  CREA/SC,  para  atuar 
presencialmente no setor de Engenharia do Município. As atividades 
incluem  acompanhamento  de  obras,  reformas,  edificações  e 
infraestrutura; elaboração de projetos (básicos e executivos); apoio no 
desenvolvimento de orçamentos, memoriais descritivos, cronogramas 
físico-financeiros de obras e serviços de edificações e urbanismo; bem 
como  fiscalização  na  execução  de  obras  e  serviços,  conforme  as 
demandas das Secretarias do Município de Santiago do Sul, com carga 
horária de 40 horas semanais" 

Sendo o período previsto para a prestação dos serviços de 12 meses, conforme 

comprovado na imagem a seguir:







DOS FUNDAMENTOS



Conforme estabelece a Lei  nº  8.666/93,  em seu art.  30,  §  1º,  inciso  II,  é 

obrigatória  a  apresentação  de  atestados  de  capacidade  técnica,  devidamente 

registrados no conselho profissional competente (no caso, CREA), que comprovem 

a aptidão para desempenho das atividades objeto da licitação.

Adicionalmente,  o  Edital  nº  22/2024,  em  suas  cláusulas  referentes  à 

habilitação  técnica,  determina  que  as  empresas  participantes  apresentem 

comprovação documental registrada no CREA, atestando a experiência em serviços 

de igual natureza ou seja pelo período de 12 meses.

A ausência dessa comprovação pela empresa Maciel Assessores S/S Ltda 

configura grave infração às exigências editalícias, comprometendo a isonomia do 

certame e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:

A reavaliação da habilitação técnica da empresa Maciel Assessores S/S Ltda 

–  ME,  com  a  consequente  desclassificação  da  mesma,  em  virtude  do  não 

cumprimento das exigências do edital e da legislação pertinente;

Caso  mantida  a  habilitação  da  referida  empresa,  que  seja  fornecida  a 

justificativa  técnica  e  legal  para  tal  decisão,  garantindo  a  ampla  defesa  e  o 

contraditório aos demais participantes;

A atribuição de efeito  suspensivo ao presente recurso até a decisão final, 

considerando os potenciais prejuízos que poderão ser ocasionados à Administração 

Pública caso o contrato seja firmado com uma empresa inadequada.



Certos de contar com a atenção e o zelo desta Comissão, colocamo-nos à 

disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Denise Régia Ferst
Sócia Proprietária e Arquiteta e Urbanista

Denise Regia Ferst LTDA
(55)999656951
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